  
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 001/2009
“Fixa subsídios para os detentores de cargo de Secretário Municipal e dá outras providências” 





A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO VITÓRIA BRASIL, no uso de suas atribuições legais, etc., em atendimento ao inciso V, do artigo 29 da Constituição Federal e demais preceitos nela estabelecidos apresenta o seguinte Projeto de Lei...

  



Artigo 1º - O detentor de cargo de Secretário Municipal fará jus ao subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Artigo 2º – Os subsídios fixados por esta lei poderão ser alterados por lei específica, para fins de revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Artigo 3º – O orçamento do Poder Executivo consignará, em cada exercício, as dotações destinadas ao pagamento dos respectivos subsídios.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2009.

 Carlos Sérgio Alves Batista
 - Presidente da Câmara -




    Fernando Chiarelle Neto



- Vice-Presidente da Câmara - 

       Luiz dos Reis A. Costa      Ana Lúcia Olhier Módulo     
               - 1º Secretário -


  -  2º Secretário -
  



Vitória Brasil, 27 de Outubro de 2009.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

  



Excelentíssimos Senhores Vereadores,





Estamos apresentando para apreciação desta respeitável Casa de leis, em anexo, o Projeto de Lei n.º 001/2009, de autoria desta Mesa Diretora, que estabelece os subsídios dos Secretários Municipais, cujos respectivos cargos já foram aprovados por esta edilidade. Os subsídios em questão estão muito aquém dos limites impostos pela Emenda Constitucional n.º 25/00, que impõem limites máximos dos subsídios dos agentes políticos e a Lei Complementar n.º 101/00-(Lei de Responsabilidade Fiscal).





A Emenda Constitucional n.º 19/98, de 04 de junho de 1.998, suprimiu a utilização de atos normativos do Legislativo para a fixação do valor a ser pago aos agentes políticos, determinando que o Poder Legislativo, através de lei fixe os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, quando existentes.





A mesma regra Constitucional determina também que os subsídios devem ser fixados e pagos em parcela única, alterando disposição anterior. Também garante a irredutibilidade dos subsídios dos Vereadores, ressalvados o disposto nos incisos XI e XIV, do artigo 37 e nos artigos 39, § 4º, artigo 150, II, III e § 2º, ou seja, os descontos incidentes que não significam redução ilegal.





Os subsídios dos Agentes Políticos deverão ser fixados pela Câmara Municipal, através de lei especifica para a próxima Legislatura a fim de coadunar-se com a elaboração do orçamento municipal. Ocorre que por ocasião da fixação dos subsídios, que culminou com a edição da Lei Municipal nº. 319, de 14 de maio de 2008, não havia na estrutura administrativa e funcional do município cargos de Secretários. Em razão disso, como os cargos de Secretários Municipais somente foram criados recentemente, para que os mesmos sejam lotados, urge a necessidade de se fixar os respectivos subsídios, ora fixados no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 





Diante do exposto, a Mesa apresenta o Projeto de Lei nº. 001/2009, de acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal, contando, pois com o apoio indispensável dos Nobres Pares para que o mesmo seja aprovado na forma e teor em que foi apresentado.

 Carlos Sérgio Alves Batista

 - Presidente da Câmara -




    Fernando Chiarelle Neto




- Vice-Presidente da Câmara - 

       Luiz dos Reis A. Costa      Ana Lúcia Olhier Módulo     
               - 1º Secretário -
             -  2º Secretário -
